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EDITAL – CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA 
002/2026 
  

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Maxaranguape/RN 
 

OBJETO 
Contratação de empresa de engenharia para construção de uma Quadra 
Poliesportiva no Assentamento Vale Verde Município de Maxaranguape/RN, 
através do Contrato de Repasse 1090075-30/2023. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 426.001,76 (quatrocentos e vinte e seis mil e um reais e setenta e seis 
centavos) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 06/03/2026 às 09h:00 (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço global 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO  
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EDITAL – C.E. 002/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE/RN 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

(Processo Administrativo n° 043/2026) 

Torna-se público que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE/RN, por meio 

do(a) Secretaria Municipal de Administração (Setor de Licitações), sediado(a) na Rua Quinze de novembro, 

nº. 45, Centro, Maxaranguape/RN – CEP: 59.580-000, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, 

na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa de engenharia para construção de 

uma Quadra Poliesportiva no Assentamento Vale Verde Município de Maxaranguape/RN, através do 

Contrato de Repasse 1090075-30/2023, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento do Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Portal de 

Compras Públicas até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE - CNPJ 08.170.540/0001-25 

Rua Quinze de Novembro, nº. 45, Centro, Maxaranguape/RN – CEP: 59.580-000 
 

   

 

 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste 

Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE - CNPJ 08.170.540/0001-25 

Rua Quinze de Novembro, nº. 45, Centro, Maxaranguape/RN – CEP: 59.580-000 
 

   

 

 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.13.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor ou desconto...... (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e ...... (anual, total) do item; 

4.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de ......;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
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seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.12. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação, no equivalente a 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, 

nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 100,00 (cem reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 

da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente 

de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Portal de Compras Públicas;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.7 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9.5. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

através do sistema. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 

sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 

direito de realização de vistoria prévia. 

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail: obras@maxaranguape.rn.gov.br , de modo que 

seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação. 

7.9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
mailto:obras@maxaranguape.rn.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: Portal de Compras Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação/ Comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Compras Públicas no endereço 

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

Maxaranguape/RN, 19 de fevereiro de 2026 

 

Josivan Ribeiro do Monte 
Secretário Municipal de Educação 

 
 
 

Lorena Cibele do Nascimento Fernandes 
Coordenadora de Obras Públicas e Engenharia 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1 A construção de uma Quadra Poliesportiva no município de 

Maxaranguape/RN justifica-se técnicamente pela necessidade de oferecer um espaço 

adequado, seguro e funcional para a realização de atividades físicas, recreativas e de 

socialização ao ar livre pelas crianças, jovens e adultos do Assentamento Vale Verde, de 

acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. 

1.2 Os bens/serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes 

especificações: 

 

Item Descrição Quant. Unid. Valor unitário Valor total 

1 

Construção de Quadra 

Poliesportiva no município de 

Maxaranguape/RN 
Unid. 1 

R$ 426.001,76 R$ 426.001,76 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A presente contratação possui respaldo no art. 28, Inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, com a finalidade de proporcionar um espaço adequado para a prática de 

atividades esportivas, recreativas e pedagógicas ao ar livre. 

2.2 A construção de uma quadra poliesportiva contribuirá diretamente para o 

desenvolvimento físico, social e emocional das crianças, jovens e adultos da localidade em 

questão, promovendo a integração, o convívio coletivoe o incentivo à prática de esportes. 

2.3 Adicionalmente, a medida atende ao interesse público ao investir em espaços 

educativos de qualidade e seguros. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 Os serviços e materiais necessários à execução da obra de construção da quadra 

poliesportiva possuem natureza de bens e serviços comuns de engenharia, cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações 

técnicas usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.2 As especificações dos itens encontram-se na tabela do item 1 deste documento. Os 

materiais e serviços a serem utilizados deverão atender às exigências de qualidade, conforme 

normas técnicas emitidas por órgãos oficiais de controle, como ABNT, INMETRO e CREA, 

observando também o disposto no art. 39, inciso VII, da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa 

do Consumidor), e com base nas especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, 

inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 704/2023. 

 

3.3 A contratação será realizada por meio de licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, em sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço 

global, conforme disposto nos arts. 6º, inciso XXVII; 17, § 2º; 28, inciso II, alínea "a"; 29; e 

34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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3.4. Para o fornecimento dos materiais e execução dos serviços necessários à construção 

da quadra, os licitantes deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com 

o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos exigidos para habilitação, nos 

termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme regulamentado pelo Decreto 

Municipal nº 704/2023. 

 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1       A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

4.1.1 Início da execução do objeto: 10 (dez) dias da emissão da ordem de serviço. 

 

4.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

4.1.3 Conforme Cronograma de Execução: 03 (tres) meses. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

 

4.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Assentamento Vale Verde 

situado na zona rural deste Município; 

4.3 Os serviços serão prestados no seguinte horário: 7h00 às 17h00. E sábados, 7h00 

às 12h00. 

Rotinas a serem cumpridas 

4.3.1 A execução contratual observará as rotinas conforme estipulado no Projeto 

Básico. 

Materiais a serem disponibilizados 

 

4.4 Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário, seguindo 

as determinações do Projeto Básico. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

4.5 A demanda do órgão tem como base as definições previstas no Projeto Básico. 

 

5. GESTÃO DO CONTRATO 

 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 
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por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

5.6 O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto Contratado. 

5.7 O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período a vigência contratual. 

5.8 O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o 

exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

5.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

5.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

5.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

5.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

5.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

5.16 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
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5.16.1 A fiscalização incluirá a verificação constante da qualidade dos materiais 

utilizados na execução dos serviços, garantindo que atendam às especificações 

estabelecidas no projeto, como resistência, durabilidade e adequação ao ambiente de 

instalação. 

5.17 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Fiscalização Administrativa 

5.18 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.19 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

5.20 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

5.20.1 Monitoramento contínuo do cumprimento dos prazos e qualidade dos serviços. 

 

Gestor do Contrato 

5.21 Cabe ao gestor do contrato: 

 

5.21.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

5.21.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

5.21.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.21.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

5.21.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. 

5.21.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
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5.21.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

5.21.8 receber e dar encaminhamento imediato: 

5.21.8.1 às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024; 

5.21.9 à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas 

obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, 

Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

6 DAS FORMAS DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO 

 

6.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o outro instrumento substituto para 

aferição da qualidade da prestação dos serviços. 

6.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

6.2.1 não produziu os resultados acordados, 

 

6.2.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

6.2.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

6.3.1 Conformidade com o cronograma de execução: O pagamento será aferido com 

base na conformidade das etapas de execução dos serviços com o cronograma previamente 

estabelecido. Caso as etapas sejam concluídas dentro dos prazos e conforme o planejamento, a 

medição será realizada para liberar o pagamento correspondente 

6.3.2 Qualidade dos serviços prestados: A execução dos serviços será verificada 

quanto à qualidade, de acordo com as especificações do contrato e as normas técnicas 

aplicáveis. A aferição levará em consideração a conformidade dos materiais utilizados, o 

acabamento final, e o atendimento às condições de segurança e funcionalidade exigidas 

6.3.3 Documentação comprobatória e relatórios de progresso: Para a liberação do 

pagamento, será exigida a documentação comprobatória, como relatórios de progresso, fotos 

de cada etapa executada, notas fiscais e outros documentos que atestem a execução efetiva 

dos serviços conforme acordado. 

Do recebimento 

6.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

6.4.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da 

execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado 

apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

6.4.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

6.4.3 O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
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comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 

etapa da execução contratual, quando for o caso. 

6.5 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 

6.6 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

6.7 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

6.8 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 

o ponto de vista técnico e administrativo. 

6.9 Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o 

período mensal executados. 

6.10 Ao final de cada período/evento de faturamento: 

6.10.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

6.11 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

6.12 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

6.13 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório. 

6.14 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.15 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.16 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.17 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.17.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

6.17.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as 

respectivas correções; 

6.17.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.17.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

6.17.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

6.18 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.19 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

6.20 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

6.21 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

6.22 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

6.23 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 

II) a data da emissão; 

III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) o período respectivo de execução do contrato; 

V) o valor a pagar; e 

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.24 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus ao Contratante. 

6.25 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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6.26 A Administração deverá realizar consulta para: 

 

6.26.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

6.26.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação 

no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.27 Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do Contratante. 
6.28 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

6.29 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

6.30 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize 

sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

6.31 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.32 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

6.33 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

6.34 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

6.35 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.35.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.36 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
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Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

 

6.37 Não será admitida antecipação de pagamento. 

 

Reajuste 

6.38 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais elaboradas 

com base no SINAPI/SICRO. 

6.39 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INCC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.40 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.41 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

6.42 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.43 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.44 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

6.45 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

Cessão de Crédito 

Não serão admitidas cessões de credito. 

 

7 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

DE SERVIÇOS 

 

Exigências de habilitação. 

 

7.1 A exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são 

usuais para a generalidade dos objetos. 

7.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 
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7.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020; 

7.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

7.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

7.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

 

7.10 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

7.11 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

7.12 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII- A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

7.13 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.14 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.15 Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
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correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

7.16 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico - Financeira 

 

7.17 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação, ou de sociedade simples 

7.18 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo Foro da Comarca da Licitante; 

7.19 Certidão emitida pelo Poder Judiciário (Estadual ou Federal), relativa à existência 

ou inexistência de ações cíveis em nome da empresa licitante, com validade dentro do prazo 

legal, para fins de comprovação da idoneidade e da ausência de litígios que possam 

comprometer a execução contratual; 

7.20 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) superiores ou iguais a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das 

seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

 

Ativo Total 

SG =   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

Ativo Circulante 

LC =   

Passivo Circulante 

 

7.21 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, 

para fins de habilitação, capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

7.22 Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos 

exercícios sociais, sob pena de inabilitação; 

7.23 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.24 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
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pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

7.25 O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá 

ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

7.26 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

7.27 Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

7.27.1 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

7.28 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena 
validade; 

7.28.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento 

equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

7.28.2 Dispor do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, Conforme 

as diretrizes , critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos sólidos da construção 

civil estabelecidos na resolução N° 307 , de 05/07/2002 , com as alterações posteriores , do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, e a Instrução Normativa Slti/Mp N°1, 

de 19/01/2010. (o devido plano terá que vim acompanhado da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART), de acordo com a Lei 6.496/77. 

7.28.3 Apresentação da Autorização Ambiental para o transporte dos resíduos, 

conforme indicado no PGRS da empresa licitante, bem como da autorização do aterro 

sanitário onde será realizada a destinação final. 

Qualificação Técnico-Profissional 

 

7.29 Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) 

no conselho profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviço de características semelhantes. 

7.30 Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na 

forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e 

IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de 

prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

7.31 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

Outras Declarações: 

7.32 A licitante declara que: 

 

a) nos termos do art. 63, Inciso I da Lei Federal 14.133/2021, que cumprimos 

plenamente os requisitos de habilitação, e assumimos inteira responsabilidade por quaisquer 

erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não havendo 

fato impeditivo à nossa habilitação 
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b) não fomos declarados inidôneos ou suspensos para contratar ou licitar com a 

administração pública em qualquer esfera de governo; 

c) não possui em seu quadro societário servidor público da ativa do Município 

Maxaranguape, empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista, agentes 

políticos detentores de mandatos eletivos do poder legislativo, tanto federal como estadual, 

nos termos do Art. 54, Inc. I, alínea “a” da Constituição Federal e Art. 43, Inc. I alínea “a”, 

inc. II, alínea “a” da Constituição do Estado de Santa Catarina; 

d) cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, nos termos do artigo 63, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021; 

e) nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação, conforme art. 63 § 1º, da Lei nº 14.133/2021; 

f) não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

g) não possui condenação judicial por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) seu enquadramento de Receita Bruta, como microempresa/empresas de pequeno 

porte, que não contratou com a Administração Pública acima do limite estabelecido em Lei; 

i) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme 

preceitua o inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal. 

Disposições gerais sobre habilitação 

7.33 Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras 

que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.34 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 

equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.35 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.35 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.36 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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Entidade: – PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE  

06.001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

812 – Desporto Comunitário  

0016 – ESPORTE E LAZER PARA TODOS 

 449051 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 São obrigações da CONTRATADA: 

 

8.1.1 A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes neste 

documento, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas correntes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

8.1.2 Efetuar a execução do objeto em conformidade com as especificações, prazo e 

local constantes neste documento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes aos serviços executados e prazo de garantia ou validade; 

8.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.4 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data de conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

8.1.6 Manter as certidões fiscal, trabalhista e do FGTS regulares até o final da 

contratação. 

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 426.001,76 

(quatrocentos e vinte e seis mil, um real e setenta e seis centavos). 

 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da 

dotação orçamentária: 
 

 

Maxaranguape/RN, 3 de Fevereiro de 2026. 
 

 

 

JOSIVAN RIBEIRO DO MONTE 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE/RN  

(Processo Administrativo n° XXX/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAXARANGUAPE, E .............................................................  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE/RN, com sede no(a) Rua Quinze de 

novembro, nº. 45, Centro, Maxaranguape/RN – CEP: 59.580-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

08.170.540/0001-25, neste ato representado(a) pelo(a) Excelentíssima Senhora Prefeita, MARIA ERENIR 

FREITAS DE LIMA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade no 1.636.772 SSP/RN, inscrita no CPF sob 

n° 025.825.454-81, residente e domiciliada na Rua Aurora Maria do Nascimento, n° 07, Centro, 

Maxaranguape/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Concorrência Eletrônica n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NO MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN, CONTRATO DE REPASSE: 

1.087.655-99/2023 – CONVÊNIO: 944638, pertencentes a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Mobilidade Urbana do Município de Maxaranguape/RN, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados do(a) assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas 

com base no SINAPI (SICRO) do mês xxxx do ano de yyyy OU datadas de ____/ _____/____.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez), a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 
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8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
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a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 

previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 

2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 

aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
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b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 

respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 

legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério 

do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 

subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 

obrigatória; e 

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 

do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 

do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 

conforme o caso. 

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 

da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 

de material para usos futuros.  

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1.  

9.40.2. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.40.3. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 

modalidade seguro-garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor  mesmo 

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

11.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 

11.8. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.8.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 

§ 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.8.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 

que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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11.9. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

11.10. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.12. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital 

e neste Contrato. 

11.13. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 

10% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 5% a 10%  do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10%  do valor do 

Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10%  do valor 

do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura de Maxaranguape/RN deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em Extremoz/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Quadro de Composição do BDI

AC 3,00%

SG 1,00%

R 0,97%

DF 0,71%

L 7,40%

CP 3,65%

ISS 2,00%

CPRB 4,50%

BDI PAD 20,34%

BDI DES 26,36%

Observações:

Data

1090075-30/2023 948524 MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Itens Siglas
% 

Adotado

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

QUADRA POLIESPORTIVA NO VALE VERDE EM MAXARANGUAPE/RN  / CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA

NO MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Construção e Reforma de Edifícios

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva 

alíquota de 5%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

MAXARANGUAPE/RN sexta-feira, 21 de novembro de 2025

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI 1
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Quadro de Composição do BDI

1090075-30/2023 948524 MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

QUADRA POLIESPORTIVA NO VALE VERDE EM MAXARANGUAPE/RN  / CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA

NO MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%

Nome: LORENA CIBELE DO NASCIMENTO FERNANDES

CREA/CAU: 211712906-4

ART/RRT: RN20250801024

Responsável Técnico
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 47.990,48 222.300,43 155.731,15

1.
CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA, NO 

MUNICIPIO DE MAXARANGUAPE/RN.
- 

.

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL - .

1.1.1.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (CONSIDERANDO 4 HORAS

TRABALHADAS POR SEMANA,16H POR MÊS, OU SEJA, PARA O 

COEFICIENTE ADOTADO FOI UTILIZADO, 16/220MÊS/H = 0,0727272 MÊS 

PARA O ENGENHEIRO. PARA O ALMOXARIFE, O AUXILIAR E O 

ENCARREGADO GERAL FOI CONSIDERADO 8 HORAS TRABALHADAS POR 

SEMANA,32H POR MÊS, OU SEJA, PARA O COEFICIENTE ADOTADO FOI 

UTILIZADO, 32/220MÊS/H = 0,145454 MÊS).

MÊS 3,00 7.ADMINISTRAÇÃO LOCAL

.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1,00 1,00 1,00 

1.1.2. CANTEIRO DE OBRAS MÊS 3,00 7.ADMINISTRAÇÃO LOCAL. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1,00 1,00 1,00 

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES - .

1.2.1.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 6,00 2.MOVIMENTO DE TERRA E FUNDAÇÕES

.

MOVIMENTO DE TERRA E 

FUNDAÇÕES
6,00 

1.2.2.
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024
M 120,70 2.MOVIMENTO DE TERRA E FUNDAÇÕES

.

MOVIMENTO DE TERRA E 

FUNDAÇÕES
120,70 

1.3. MOVIMENTO DE TERRA - .

1.3.1. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 23,18 2.MOVIMENTO DE TERRA E FUNDAÇÕES
.

MOVIMENTO DE TERRA E 

FUNDAÇÕES
23,18 

1.3.2.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020
M2 46,63 2.MOVIMENTO DE TERRA E FUNDAÇÕES

.

MOVIMENTO DE TERRA E 

FUNDAÇÕES
46,63 

1.3.3.
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
M3 23,18 2.MOVIMENTO DE TERRA E FUNDAÇÕES

.

MOVIMENTO DE TERRA E 

FUNDAÇÕES
23,18 

1.3.4. ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 M3 45,41 2.MOVIMENTO DE TERRA E FUNDAÇÕES
.

MOVIMENTO DE TERRA E 

FUNDAÇÕES
45,41 

1.4. FUNDAÇÃO - .

1.4.1.
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021
M3 3,89 2.MOVIMENTO DE TERRA E FUNDAÇÕES

.

MOVIMENTO DE TERRA E 

FUNDAÇÕES
3,89 

1.4.2.

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO 

DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024

M2 25,92 2.MOVIMENTO DE TERRA E FUNDAÇÕES

.

MOVIMENTO DE TERRA E 

FUNDAÇÕES
25,92 

1.4.3.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS. AF_01/2024
M3 0,49 2.MOVIMENTO DE TERRA E FUNDAÇÕES

.

MOVIMENTO DE TERRA E 

FUNDAÇÕES
0,49 

1.4.4.

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, 

DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020

M3 13,33 2.MOVIMENTO DE TERRA E FUNDAÇÕES

.

MOVIMENTO DE TERRA E 

FUNDAÇÕES
13,33 

1.4.5.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 

19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 18,30 2.MOVIMENTO DE TERRA E FUNDAÇÕES

.

MOVIMENTO DE TERRA E 

FUNDAÇÕES
18,30 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV Nº OPERAÇÃO

QUADRA POLIESPORTIVA NO VALE VERDE EM MAXARANGUAPE/RN 948524 1090075-30/2023

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo

Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 47.990,48 222.300,43 155.731,15CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV Nº OPERAÇÃO

QUADRA POLIESPORTIVA NO VALE VERDE EM MAXARANGUAPE/RN 948524 1090075-30/2023

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo

Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

1.5. ALVENARIA DE FECHAMENTO - .

1.5.1.

CONCRETO ARMADO FCK=30 MPA, USINADO, BOMBEADO, ADENSADO, 

LANÇADO, PARA USO GERAL COM FORMAS PLACAS EM COMPENSADO 

RESINADO 12MM (05 USOS)- COM BASE NO ITEM 07369/ORSE

M3 4,20 3.FECHAMENTO E PISO

.

FECHAMENTO 4,20 

1.5.2.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 

19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 202,47 3.FECHAMENTO E PISO

.

FECHAMENTO 202,47 

1.5.3.
CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 25 

CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020
M 103,70 3.FECHAMENTO E PISO

.
FECHAMENTO 103,70 

1.5.4.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 417,36 3.FECHAMENTO E PISO

.

FECHAMENTO 417,36 

1.5.5.

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 417,36 3.FECHAMENTO E PISO

.

FECHAMENTO 417,36 

1.5.6.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
M2 417,36 3.FECHAMENTO E PISO

.
FECHAMENTO 417,36 

1.5.7.
TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023
M2 417,36 3.FECHAMENTO E PISO

.
FECHAMENTO 417,36 

1.5.8.

PORTÃO EM TELA DE ARAME GALVANIZADO N.12 MALHA 2'' E MOLDURA 

EM TUBOS DE AÇO COM DUAS FOLHAS DE ABRIR, INCLUSO FERRAGENS. 

- COM BASE NO ITEM 11532/ORSE

M2 8,00 3.FECHAMENTO E PISO

.

FECHAMENTO 8,00 

1.6. PISO DA QUADRA - .

1.6.1.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020
M2 685,87 4.PISO

.
PISO 685,87 

1.6.2.
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICAÇÃO EM PISOS OU RADIERS, 

ESPESSURA DE *5 CM*. AF_01/2024
M3 34,29 4.PISO

.
PISO 34,29 

1.6.3.
ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-92, ACO CA-60, 

4,2MM, MALHA 15X15CM - COM BASE NO ITEM 97088/SINAPI
KG 1.015,08 4.PISO

.
PISO 1.015,08 

1.6.4.
CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 

FCK 30 MPA- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021
M3 54,87 4.PISO

.

PISO 54,87 

PMv3.0.4 2 / 4



I

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR

1090075-30/2023 MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE

. N
º 

A
G

R
U

P
A

D
O

R
 D

E 

EV
EN

TO
S

.

FRENTES DE OBRA:

. M
O

V
IM

E
N

T
O

 

D
E

 T
E

R
R

A
 E

 

F
U

N
D

A
Ç

Õ
E

S

F
E

C
H

A
M

E
N

T

O
 E

 P
IS

O

IN
S

T
A

L
A

Ç
Õ

E

S
 

E
L

É
T

R
IC

A
S

 

E
 

C
O

M
P

L
E

M
E

Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 47.990,48 222.300,43 155.731,15CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV Nº OPERAÇÃO

QUADRA POLIESPORTIVA NO VALE VERDE EM MAXARANGUAPE/RN 948524 1090075-30/2023

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo

Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

1.7. ARQUIBANCADA - .

1.7.1.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 

19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 52,84 3.FECHAMENTO E PISO

.

FECHAMENTO 52,84 

1.7.2. ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 M3 17,08 3.FECHAMENTO E PISO. FECHAMENTO 17,08 

1.7.3.
 PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 

100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024
M3 4,88 3.FECHAMENTO E PISO

.
FECHAMENTO 4,88 

1.8. PINTURA DO PISO DA QUADRA DE JOGO - .

1.8.1.
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 

ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021
M 282,60 4.PISO

.
PISO 282,60 

1.9. ALAMBRADO - .

1.9.1.

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021

M2 243,10 6.SERVIÇOS COMPLEMENTARES

.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 243,10 

1.9.2.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 

PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 

DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 243,10 6.SERVIÇOS COMPLEMENTARES

.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 243,10 

1.10. EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS - 5.INSTALAÇÕES . 7,00 

1.10.1.

CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM 

TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1", 

PINTURA EM PRIMER COM TINTAESMALTE SINTETICO E REDES DE 

POLIETILENO FIO 4 MM.

PAR 1,00 6.SERVIÇOS COMPLEMENTARES

.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1,00 

1.10.2.

CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI COM POSTES EM TUBO DE ACO

GALVANIZADO 3", H = *255* CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTETICO, 

REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS EM 

FIBRA DE VIDRO

PAR 1,00 6.SERVIÇOS COMPLEMENTARES

.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1,00 

1.11. INSTALAÇÃO ELÉTRICA DA QUADRA - 5.INSTALAÇÕES . 1,00 

1.11.1.
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UNID 1,00 5.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 

1.11.2.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 210,00 5.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 210,00 

1.11.3.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 20,00 5.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 20,00 

1.11.4.
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UNID 5,00 5.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 5,00 

1.11.5.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UNID 1,00 5.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 

1.11.6.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UNID 2,00 5.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 2,00 

1.11.7.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UNID 1,00 5.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 

1.11.8.

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UNID 70,00 5.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 70,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 47.990,48 222.300,43 155.731,15CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV Nº OPERAÇÃO

QUADRA POLIESPORTIVA NO VALE VERDE EM MAXARANGUAPE/RN 948524 1090075-30/2023

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo

Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

1.11.9.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 10,00 5.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 10,00 

1.11.10.

POSTE DE CONCRETO DUPLO T H=9M CARGA NOMINAL 500KG 

INCLUSIVE ESCAVACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO

M 4,00 5.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 4,00 

1.11.11.

REFLETOR LED ULTRA 500W, CHIP LED CREE DRIVE MEANWELL 

PROTEÇÃO IP67, VOLTAGEM AC 100-240V, TEMP DE COR BRANCO FRIO 

500K, VIDA ÚTIL 60.000H, DA LEOX OU SIMILAR - COM BASE NO ITEM 

11626/ORSE

UNID 8,00 5.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 8,00 

1.11.12.

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UNID 1,00 5.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 

1.11.13.
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020
UNID 6,00 5.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6,00 

1.12. LIMPEZA FINAL DA OBRA - .

1.12.1. LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 628,12 6.SERVIÇOS COMPLEMENTARES. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 628,12 .

MAXARANGUAPE/RN

Local Responsável Técnico

Nome: LORENA CIBELE DO NASCIMENTO FERNANDES
sexta-feira, 21 de novembro de 2025 CREA/CAU: 211712906-4
Data ART/RRT: RN20250801024
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ÍNDICES DE RETROAÇÃO:
ÍNDICE NOME DO ÍNDICE DESCRIÇÃO DATA BASE ÍNDICE DT BASE DT COTAÇÃO ÍNDICE DT COT. COEFICIENTE

I001 INCC SETEMBRO/2025 INCC DE SETEMBRO DE 2025 09/2025  1.000,00 09/2025  1.000,00 1,0000

EMPRESAS FORNECEDORAS:
EMPRESAS CNPJ

E001 034.622.904-96
E002 200.442.914-34
E003 055.504.044-51
E004 08.324.196/0001-81
E005 08.334.385/0001-35

COTAÇÕES:
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT 01 ALUGUEL DE CASA PARA ALOJAMENTO DURANTE A OBRA. MÊS
EMPRESA

E001
E002
E003

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT 02

TAXA DE ENERGIA DA COSERN DE CASA PARA ALOJAMENTO DE 

ACORDO COM A FAIXA DE PREÇO DO MUNICIPIO, DURANTE O 

PERIODO DA OBRA. MÊS
EMPRESA

E004
OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT 03

TAXA DE ÁGUA DA CAERN DE CASA PARA ALOJAMENTO DE 

ACORDO COM A FAIXA DE PREÇO DO MUNICIPIO, DURANTE O 

PERIODO DA OBRA. MÊS
EMPRESA

E005
OBSERVAÇÕES:

Data

COTAÇÕES

30/09/2025

26/09/2025
Valdeci Martins da Silva   1.150,00 26/09/2025

26/09/2025

NOME FONE CONTATO

Crenaldo Lins Tomaz   1.300,00 

MÉDIA RETROAGIDA

Crenaldo Lins Tomaz (84) 98829-4798 Crenaldo
Valdeci Martins da Silva

LORENA CIBELE DO N. FERNANDES - CREA: 211.712.906-4Resp. Pesquisa de Mercado:

Francisco Wesley Freitas de Lima   1.000,00 

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

MÉDIA RETROAGIDA ÍNDICE RETROAÇÃO

 125,00 I001

  62,25 26/09/2025
NOME DA EMPRESA
Caern

ÍNDICE RETROAÇÃO

(84) 98850-8180

 62,25 I001
COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

Cosern   125,00 26/09/2025

MÉDIA RETROAGIDA

ÍNDICE RETROAÇÃO
 1.150,00 I001

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

Caern (84)  3232-4100 Caern

Valdeci
Francisco Wesley Freitas de Lima (84) 99639-9139 Wesley
Cosern (84) 3215-6548 Cosern

1Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

948524

1 2 3 4 5 6 7 8 9

04/18 05/18 06/18 07/18 08/18 09/18 10/18 11/18 12/18

1. CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DESCOBERTA, NO MUNICIPIO DE MAXARANGUAPE/RN. 426.022,06 % Período: 42,57% 41,63% 15,81% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL  19.137,78 % Período: 33,33% 33,33% 33,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES  13.739,95 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3. MOVIMENTO DE TERRA  8.098,22 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. FUNDAÇÃO  19.773,05 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5. ALVENARIA DE FECHAMENTO  108.813,98 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.6. PISO DA QUADRA  79.163,20 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.7. ARQUIBANCADA  24.533,01 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.8. PINTURA DO PISO DA QUADRA DE JOGO  3.410,98 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.9. ALAMBRADO  49.940,03 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.10. EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS  8.261,52 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11. INSTALAÇÃO ELÉTRICA DA QUADRA  88.386,61 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.12. LIMPEZA FINAL DA OBRA  2.763,73 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 42,57% 41,63% 15,81% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: 142.274,44 139.138,13 52.837,43 - - - - - - 

Período: Contrapartida: 39.063,03 38.201,92 14.507,11 - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - 

Investimento: 181.337,47 177.340,05 67.344,54 - - - - - - 

%: 42,57% 84,19% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: 142.274,44 281.412,57 334.250,00 334.250,00 334.250,00 334.250,00 334.250,00 334.250,00 334.250,00 

Acumulado: Contrapartida: 39.063,03 77.264,95 91.772,06 91.772,06 91.772,06 91.772,06 91.772,06 91.772,06 91.772,06 

Outros: - - - - - - - - - 

Investimento: 181.337,47 358.677,52 426.022,06 426.022,06 426.022,06 426.022,06 426.022,06 426.022,06 426.022,06 

Local Responsável Técnico

Nome: LORENA CIBELE DO NASCIMENTO FERNANDES

CREA/CAU: 211712906-4

Data ART/RRT: RN20250801024

sexta-feira, 21 de novembro de 2025

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN

 Valor (R$) Parcelas:

MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE QUADRA POLIESPORTIVA NO VALE VERDE EM MAXARANGUAPE/RN 

MAXARANGUAPE/RN

1090075-30/2023

Total:    R$ 426.022,06

Item Descrição

PMv3.0.4 1 / 1
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CRONOGRAMA PREVISTO PLE

1. Digite nas células em amarelo o número do período em que os eventos serão concluídos:
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Informe abaixo o NÚMERO DO PERÍODO em que os eventos serão concluídos

1 Administração Local A administração local será proporcional a execução dos demais eventos, independente de frentes de obra.

F 2 MOVIMENTO DE TERRA E FUNDAÇÕES 1

F 3 FECHAMENTO 2 1

F 4 PISO 2 2

F 5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 3 2

F 6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 3 3

F 7 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1 2 3

Nº do 

Evento Título dos Eventos

VOLTAR ATUALIZAR LINHAS

PMv3.0.4 1 / 1
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6.60 m
1.40 m

VISTA FRONTAL

DETALHE DO POSTE DE ILUMINAÇÃO

Bengala para Eletroduto

Caixa em plástico Tipo 1 - medidor monofásico
Unidade consumidora individual - embutir

Quadro distrib. plástico - embutir

Cap. 6 disj. unip. - In Pente 63A
Barramento monofásico - DIN 

Caixa para disjuntor monopolar

Quadro de medição - COSERN

1 pç

1 pç
1 pç

Eletroduto PVC rosca, vara 3 metros

Luvas para Eletroduto PVC
D=16mm, comprimento 2,4m
Haste de aterramento aço/cobre

1"

3/4"
1"

Curva 90° longa 1"
Curva Eletroduto PVC
1"

1 pç

1 pç

1 pç
1 pç

3 pç

1 pç

70.00 m3/4"

El
étr

ica

Material p/ entrada serviço

Poste em concreto, duplo T, com 8 m/100 Kg, inclusive

Isolamento PVC - 450/750V 

Luminária e acessórios

Fio Unipolar (cobre)

2.5 mm²

4 pç

10.00 m

6 pç400x400x400

Disjuntor unipolar termomagnético - norma DIN
Dispositivo de Proteção

Eletroduto, vara 3,0m
Eletroduto PVC encaixe

40 A
20 A
10 A

Tomada universal redonda 2P+T - 10A

Dispositivo Elétrico - embutido
Placa 2x4"

1 pç
2 pç
1 pç

1 pç

Isolamento PVC - 0,6/1kV

Caixa em Alvenaria com tampa
Caixa de passagem - embutir

Cabo Unipolar (cobre)

6 mm²

Acessórios p/ eletrodutos
Lista de Materiais da Quadra Poliesportiva

Caixa PVC
4x2"

20.00 m

1 pç

suporte metálico para 2 refletores de 500 W

Armação Secundária em Estribo 1 pç
Parafuso Cabeça Quadrada 1 pç
Arruela Quadrada 1 pç
Isolador Roldana 1 pç

Poste de concreto com 8 metros 1 pç

Lâmpada LED
Lâmpadas

8 pç500 W

4 mm² 210.00 m 420

50

60

60

40
0

300

20
0

30
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00
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)

60

60

300 60

A A

50

ALÇA

TAMPA EM CONCRETO ARMADO
(VISTA DO TOPO)

CORTE A - A

DIMENSÕES EM MILÍMETROS
SEM ESCALA

NOTAS:
* CAIXA DE INSPEÇÃO COM TAMPA EM
CONCRETO,DIMENSÕES 400X400X400 MM;
* HASTE DE ATERRAMENTO EM AÇO COBREADO,
TIPO COPPERWELD 5/8" x 2,40 METROS;
* O ATERRAMENTO DEVE SER FEITO COM CABO DE
COBRE NU COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 16 MM²;
* O FUNDO DA CAIXA DE INSPEÇÃO DEVE SER
REVESTIDO COM BRITA N°2, FORMANDO UMA
CAMADA COM 30 MM DE ESPESSURA.

DETALHE DA CAIXA DE INSPEÇÃO E ATERRAMENTO

inclinação entre
-15° e -20°

-10° 10°

VISTA SUPERIOR

VISTA LATERAL

DETALHE DO POSTE DE ILUMINAÇÃO

PADRÕES PARA O PROJETO, OU SEJA, SERÃO DE 3/4" E 1.5 mm², RESPECTIVAMENTE.
1. OS ELETRODUTOS E FIOS QUE NÃO APRESENTAM  INDICAÇÕES SÃO CONSIDERADOS

OBSERVAÇÕES

DE ACORDO COM A NORMA REGULAMENTADORA NR-10.
2. A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DEVERÃO SER REALIZADOS

PRETO, BRANCO OU VERMELHO - FASES
3. NORMA DE CORES PARA CONDUTORES ELÉTRICOS:

AZUL CLARO - NEUTRO
VERDO OU VERDE/AMARELO - PROTEÇÃO (TERRA)
CINZA OU AMARELO - RETORNO

4. OS ELEMENTOS DO PROJETO DEVEM SER INSTALADOS CONFORME INDICAÇÃO, OU DE
ACORDO COM A FISCALIZAÇÃO

r

  2- DIMENSÕES EM METROS
      É INDICADA NA LISTA DE MATERIAIS DO PROJETO
  1- A ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS COMPONENTES

ABRAÇADEIRA 
CAIXA COM DISJUNTOR 
CAIXA DE INSPEÇÃO ATERRAMENTO
HASTE DE ATERRAMENTO 
CONDUTOR DE COBRE NÚ 
CONDUTOR COBRE ISOLADO

AÉREA COM ARMAÇÃO EM POSTE - MEDIÇÃO EM MURO - SAÍDA EMBUTIDA
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ISOLADOR ROLDANA
ARRUELA QUADRADA 
PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 
ARMAÇÃO SECUNDÁRIA UM ESTRIBO 

CURVA 135° PVC 
LUVA PARA ELETRODUTO PVC 
ELETRODUTO PVC
BUCHA E ARRUELA 
CAIXA DE MEDIÇÃO PADRÃO COSERN 
POSTE DE CONCRETO 
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DESCRIÇÃO QUANT.

7.20TOTAL

Quadro de Demanda (QMEE = QDG)

F+N+T

Esquema

B1F+N+TQDG

Tomada de Serviço 
Iluminação  Principal

Tipo de carga

Iluminação Geral 02
Iluminação Geral 01

TUG´s de Serviço
2

TOTAL

1

3
F+N+T
F+N+T

DescriçãoCircuito

TOTAL

DescriçãoCircuito Esquema
de inst.
Método

40.0637.91.001.0069408330220 V

Demanda
(kVA)

0.60
6.60

Potência instalada
(%)

100
100

Fator de demanda

220 VD
D

B1

220 V

220 V
8

16

8

(kVA)

0.60
6.60

3865

1 8330
1

3865

600
3200

6940

3200

540

Tomadas (W)
Quadro de Cargas (QDG)

Ilumin.(W)VMétodo
de inst. (V) 400

8330 6940

Pot. total.Pot. total.
540 (VA) (W)

1.00
20.04

17.5

2.7

20.04

10.02.5

DisjSeçãoInFCAFCT
(mm2)(A) (A)

Disj
Quadro de Cargas (QMEE)

(V)
V

(VA)
Pot. total. Pot. total.

(W)
FCAFCT

(mm2)
Seção

(A)
In

(A)

1.00
1.00

0.80
0.80
1.00

17.5

Ic
(A)
38.0

2.7
38.0

41.0
(A)
Ic

ALEE

6

(6940 W)
QMEE

R

40 A
(3200 W)

(3200 W)

kW.h
6 4

20 A

20 A

4

2.5

R
2 (Iluminação Geral 02)

1 (Iluminação Geral 01)
R

(1180 W)

(6940 W)

10 A

QDG

2 (TUG´s de Serviço)
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO MUNICIPIO DE MAXARANGUAPE/RN – CR: 1090075-30/2023 

LOCAL: ASSENTAMENTO VALE VERDE, MAXARANGUAPE - RN  
DATA: NOVEMBRO/2025 
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CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO MUNICIPIO DE MAXARANGUAPE/RN 

Memorial Descritivo / Especificações Técnicas 

Do contrato: 

Este projeto tem como objetivo viabilizar a contratação de empresa especializada, através de processo 

licitatório, para execução das obras de CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO MUNICIPIO DE 

MAXARANGUAPE/ RN – CR: 1090075-30/2023. 

 
Concepção da obra: 

Para a execução da mesma foram observados fatores como clima, economia, mei-oambiente, 

desenvolvimento social, entre outros. O presente projeto visou o uso de tecnologia simples e eficiente, podendo 

assim utilizar mão-de-obra local e materias da região na execução da obra. Deste modo, aquecemos a economia da 

região, como também proporcionamos dignidade à população local. 

 
Os serviços de terra planagem e preparo do terreno serão executados antes da emissão da ordem de 

serviço com recursos proprios do municipio. 

 
Da metodologia de elaboração do projeto: 

Este projeto básico é composto de projeto Arquitetônico, Projeto de Estrutura de Concreto Armado, 

Projeto de Elétrico, Orçamento (Composição de BDI, Memória de Cálculo dos Quantitativos, Cronograma Físico e 

Cronograma Financeiro), Memorial Descritivo dos Serviços/Especificações Técnicas e documentação 

complementar, com o objetivo de proporcionar condições à empresa contratada de executar a obra com clareza e 

responsabilidade. 

 
Para elaboração deste orçamento foi tomado por base a tabela SINAPI SERVIÇOS-Custos de 

Composições Analíticas, disponibilizada no endereço eletrônico da Caixa Econômica Federal DATA DE EMISSÃO: 

10/10/2025, utilizando como base de preços a tabela SINAPI - Insumos com desoneração, MÊS DE 

REFERÊNCIA 09/2025, também no endereço eletrônico da Caixa Econômica Federal. 

 
Os preços tem como base as tabelas de preços do Sinapi Composição e Insumos Com Desoneração e 

com encargos sociais desonerados de 92,09% para horista e 52,48% para mensalista. Os valores de mão de obra 

utilizados constam na tabela Sinapi Insumos e são equivalentes ao valor de mão de obra do Sinduscon/RN. 

 

Os quantitativos foram retirados dos projetos e estão perfeitamente demonstrados na memória de calculo 

de quantitativos em anexo. As especificações técnicas demonstram a metodologia de execução dos serviços como 

também os critérios de medição e as normas técnicas necessárias para perfeita execução dos serviços. 

O BDI utilizado foi de 26,36%. 
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 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

 
CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

1) Considera material, equipamentos e mão de obra para confecção e instalação da placa da obra. 
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CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

1) Por metro quadrado (m2). 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

1) A Contratada deverá fornecer e instalar a placa de obra conforme modelo fornecido pela fiscalização, e demais 

placas exigidas pela legislação, no canteiro de obras e em local de boa visibilidade. A solicitação dos modelos 

padrões se fará junto à fiscalização por escrito após o recebimento da ordem de serviço. 

2) A empresa opcionalmente poderá instalar a placa de identificação da empresa sem custo para a Contratante. 

3) As placas serão executadas em chapa de aço galvanizada n.º 22, devidamente pintada com tinta esmalte, 

padrão do Ministério da Saúde, montada em estrutura de madeira de lei aparelhada, tipo pontaletes com dimensões 

de (3” x 3” com travessas 3” x 2”), devidamente fixada ao solo em blocos de concreto simples, ficando a face 

inferior da placa com altura de 1,20 metros do nível do solo. 

4) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção individual (EPI). 

NORMAS TÉCNICAS: 

1) NR18-Condições do trabalho e meio ambiente na indústria da construção– (18.7) Carpintaria 

2) NBR7203-Madeira serrada e beneficiada 

 
 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

1) Considera material e mão-de-obra para locação da obra e execução de gabarito de madeira. 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

1) Área de projeção horizontal da edificação. 

 
PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

1) Construir o gabarito formado por guias de madeira, devidamente niveladas, pregadas a uma altura mínima de 60 

cm, em caibros, afastados convenientemente do prédio a construir. 

2) Mediante pregos cravados no topo dessas guias, através de coordenadas os alinhamentos são marcados com 

linhas esticadas, estas linhas marcarão os cantos ou os eixos dos pilares assinalados com piquetes no terreno, 

por meio de fio de prumo. 

3) A locação deverá ser executada somente por profissional habilitado (utilizando instrumentos e métodos 

adequados), que deverá implantar marcos (estacas de posição) com cotas de nível perfeitamente definidas para 

demarcação dos eixos. A locação terá de ser global, sobre um ou mais quadros de madeira (gabaritos), que 

envolvam o perímetro da obra. As tábuas que compõem esses quadros precisam ser niveladas, bem fixadas e 

travadas, para resistirem à tensão dos fios de demarcação, sem oscilar nem fugir da posição correta. 

4) É necessário fazer a verificação das estacas de posição (piquetes) das fundações, por meio da medida de 

diagonais (linhas traçadas para permitir a verificação, com o propósito de constituir-se hipotenusa de triângulos 

retângulos, cujos catetos se situam nos eixos da locação), da precisão da locação dentro dos limites aceitáveis 

pelas normas usuais de construção. 

 

 
 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 

 
CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

1) Considera equipamento e mão de obra para execução manual do serviço. 

2) Os coeficientes de consumo não incluem o transporte do material escavado. Em presença de água, considerar 

aumento nos coeficientes de consumo de até 20%. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

1) Volume medido no corte (m3). 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

1) Na escavação efetuada nas proximidades de prédios ou vias públicas, serão empregados métodos de trabalho 

que evitem ocorrências de qualquer perturbação oriundas dos fenômenos de deslocamento, tais como: 

- escoamento ou ruptura do terreno das fundações, 
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- descompressão do terreno da fundação, 

- descompressão do terreno pela água. 

2) Para efeito de escavação, os materiais são classificados em três categorias, como segue: 

- material de 1ª categoria: em teor, na unidade de escavação que se apresenta, compreende a terra em geral, 

piçarra ou argila, rochas em adiantado estado de decomposição e seixos rolados ou não, com diâmetro máximo de 

15 cm; 

- material de 2ª categoria: compreende a rocha com resistência à penetração mecânica inferior à do granito; 

- material de 3ª categoria: compreende a rocha com resistência à penetração mecânica igual ou superior à do 

granito. 

3) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção individual (EPI). 

NORMAS TÉCNICAS: 

1) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 

 
 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO 

NATURAL). AF_08/2020 

CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

1) Considera-se mão-de-obra para apiloamento de solo em fundo de valas com soquete. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

1) Área do fundo da vala apiloada. 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

1) O apiloamento do fundo da vala deverá ser realizado golpeando -se com soquete a percussão até deixar o 

fundo nivelado e firmado. 

NORMAS TÉCNICAS: 

1) NBR12266 04 1992 - Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água, esgoto ou 

drenagem 

urbana. 

 
 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

 
1) Mão de obra para lançamento do material, espalhamento em camadas e compactação com compactador de solos 

a percussão. 

2) Aterro consiste no preenchimento ou recomposição de escavações, utilizando -se material de empréstimo, para 

elevação de greide ou de cotas de terraplenos. 

3) Reaterro consiste no preenchimento ou recomposição de escavações, utilizando -se o próprio material 

escavado. 

4) Compactação consiste na redução do índice de vazios, manual ou mecanicamente, do material de reaterro, com 

energia suficiente para atingir graus de eficiência previstos em projeto. 

5) Na execução dos serviços deverá ser prevista a utilização de equipamentos apropriados, de acordo com as 

condições locais e as produtividades exigidas para o cumprimento dos prazos. 

6) Reaterros de valas, cavas, fundações ou escavações de pequenos volumes, serão usadas soquetes manuais, 

compactadores pneumáticos, placas vibratórias ou rolos compactadores de pequeno porte, com dimensões 

apropriadas. 

 
1) Volume medido pela camada acabada (m3). 

 

1) Os serviços complementares que se fizerem necessárias para compensar irregularidades da superfície do 

terreno, junto à obra, também se encontram neste grupo de serviços. Os reaterros poderão ser compactados ou 

não, a depender das características do serviço, e do fim a que se destinam. 

2) As operações de execução de reaterros compreendem a descarga, espalhamento, homogeneização, 

conveniente umedecimento ou aeração, e compactação quando prevista em projeto, do material selecionado 

procedente de empréstimo de outras escavações, de empréstimos de jazidas ou da própria escavação. Sua 

execução obedecerá rigorosamente aos elementos técnicos fornecidos pela Fiscalização e constantes das notas 

de serviço apresentadas no projeto executivo. A operação será precedida da remoção de entulhos, detritos, 
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pedras, água e lama, do fundo da escavação. Deverá ser feita a determinação da umidade do solo, para definir a 

necessidade de aeração ou umedecimento. Quando necessária, deverá ser procedida, também, a escarificação e 

ou umedecimento da camada existente, visando-se sua boa aderência à camada de aterro. O lançamento do 

material deverá ser feito em camadas sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, 

que permitam seu umedecimento e compactação, quando especificada. A espessura da camada solta (não 

compactada) não deverá ultrapassar 0,30 m. Para as camadas finais essa espessura não deverá ultrapassar 0,20 

m. 

3) A homogeneização da camada será feita através da remoção ou fragmentação de torrões secos, remoção de 

material conglomerado, de blocos ou de matacões de rocha alterada e de matéria orgânica. Em caso de aterro e 

reaterro compactado, todas as camadas do solo deverão sofrer compactação de maneira conveniente até se 

obter, na umidade ótima, a massa específica aparente seca correspondente ao Grau de Compactação de projeto- 

95% ou 100% da massa específica aparente máxima seca (Ensaio de Proctor Normal)- mais ou menos 3% de 

tolerância. 

4) Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser escarificados, 

homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de acordo com a massa específica 

aparente seca exigida. Em regiões onde houver ocorrência predominante de materiais rochosos será admitida a 

execução de aterros com o emprego destes, desde que previsto em projeto. 

5) Deverá ser obtido um conjunto livre de grandes vazios e engaiolamentos. O diâmetro máximo das pedras será 

limitado pela espessura da camada. O tamanho admitido para a maior dimensão da pedra será de 2/3 da espessura 

da camada. Em regiões onde houver ocorrência predominante de areia será admitida a execução de aterros com o 

emprego da mesma, desde que previsto em projeto. 

6) Junto a estruturas em concreto, os aterros ou reaterros só poderão ser iniciados depois de decorrido o prazo 

previsto para o desenvolvimento de sua resistência de projeto, devendo ser executados após ou em paralelo com 

a remoção dos escoramentos. 

 
1) NR18 -Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 

2) NBR5681 -Controle tecnológico da execução de aterros em obras de edificações 

 
 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 

*Mão de obra para lançamento do material, espalhamento em camadas com apiloamento manual. 

*Aterro consiste no preenchimento ou recomposição de escavações, utilizando -se material de empréstimo, para 

elevação de greide ou de cotas de terraplenos. 

*Compactação consiste na redução do índice de vazios, manual ou mecanicamente, do material de aterro, com 

energia suficiente para atingir graus de eficiência previstos em projeto. 

*Equipamentos para Aterros 

*Na execução dos serviços deverá ser prevista a utilização de equipamentos apropriados, de acordo com as 

condições locais e as produtividades exigidas para o cumprimento dos prazos. 

*Em aterros de valas, cavas, fundações ou escavações de pequenos volumes, serão usadas soquetes manuais, 

compactadores pneumáticos, placas vibratórias ou rolos compactadores de pequeno porte, com dimensões 

apropriadas. 

 
*Volume medido pela camada acabada (m3). 

 

*Os serviços complementares que se fizerem necessárias para compensar irregularidades da superfície do 

terreno, junto à obra, também se encontram neste grupo de serviços. Os aterros poderão ser compactados ou não, 

a depender das características do serviço, e do fim a que se destinam. 

*As operações de execução de aterros compreendem a descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente 

umedecimento ou aeração, e compactação quando prevista em projeto, do material selecionado procedente de 

empréstimo de outras escavações, de empréstimos de jazidas ou da própria escavação. Sua execução obedecerá 

rigorosamente aos elementos técnicos fornecidos pela Fiscalização e constantes das notas de serviço 

apresentadas no projeto executivo. A operação será precedida da remoção de entulhos, detritos, pedras, água e 

lama, do fundo da escavação. Deverá ser feita a determinação da umidade do solo, para definir a necessidade de 

aeração ou umedecimento. Quando necessária, deverá ser procedida, também, a escarificação e ou umedecimento 
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da camada existente, visando-se sua boa aderência à camada de aterro. O lançamento do material deverá ser feito 

em camadas sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu 

umedecimento e compactação, quando especificada. A espessura da camada solta (não compactada) não deverá 

ultrapassar 0,30 m. Para as camadas finais essa espessura não deverá ultrapassar 0,20 m. 

*A homogeneização da camada será feita através da remoção ou fragmentação de torrões secos, remoção de 

material conglomerado, de blocos ou de matacões de rocha alterada e de matéria orgânica. Em caso de aterro e 

reaterro compactado, todas as camadas do solo deverão sofrer compactação de maneira conveniente até se 

obter, na umidade ótima, a massa específica aparente seca correspondente ao Grau de Compactação de projeto- 

95% ou 100% da massa específica aparente máxima seca (Ensaio de Proctor Normal)- mais ou menos 3% de 

tolerância. 

*Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser escarificados, 

homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de acordo com a massa específica 

aparente seca exigida. Em regiões onde houver ocorrência predominante de materiais rochosos será admitida a 

execução de aterros com o emprego destes, desde que previsto em projeto. 

*Deverá ser obtido um conjunto livre de grandes vazios e engaiolamentos. O diâmetro máximo das pedras será 

limitado pela espessura da camada. O tamanho admitido para a maior dimensão da pedra será de 2/3 da espessura 

da camada. Em regiões onde houver ocorrência predominante de areia será admitida a execução de aterros com o 

emprego da mesma, desde que previsto em projeto. 

*Junto a estruturas em concreto, os aterros ou reaterros só poderão ser iniciados depois de decorrido o prazo 

previsto para o desenvolvimento de sua resistência de projeto, devendo ser executados após ou em paralelo com 

a remoção dos escoramentos. Iniciar o aterro sempre no ponto mais baixo, em camadas horizontais superpostas 

com 0,20 a 0,40 m de espessura. 

*Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção individual (EPI). 

 

NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 

NBR5681-Controle tecnológico da execução de aterros em obras de edificações 

 

 CONCRETO ARMADO FCK=30 MPA, USINADO, BOMBEADO, ADENSADO, LANÇADO, PARA USO 
GERAL COM FORMAS PLACAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM (05 USOS)- COM BASE NO  ITEM 07369/ORSE 

 
CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

1) Considera materiais e mão-de-obra para dosagem, preparo, mistura com betoneira, transporte com carrinhos ou 

gericas até as fôrmas, lançamento, colocação das pedras de mão e adensamento com vibrador de imersão. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

1) Por volume de concreto em metros cúbicos (m3). 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

1) MISTURA: a sequência da colocação dos materiais na betoneira deve ser a seguinte: brita, água com eventuais 

aditivos líquidos, cimento e por último a areia, que devem ser colocados com a betoneira girando e o amassamento 

deve durar o tempo necessário para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos. 

2) ENSAIOS: programar a moldagem de corpo-sde-prova para cada etapa construtiva, no máximo a cada 25 a 30 

m³ de concreto amassado e pelo menos uma vez por dia e sempre que houver alteração de traço, mudança de 

agregados ou marcas de cimento. Realizar ensaios de resistência dos corpos-de-prova com idade de sete dias. A 

resistência alcançada deve ser maior que 60% da resistência característica exigido pelo projeto aos 28 dias. 

3) Observar as juntas entre as fôrmas estão bem vedadas para evitar o vazamento da nata de cimento. 

4) TRANSPORTE: deverá ser feito de modo a evitar a segregação. Utilizar carrinhos de mão (com pneus de 

borracha) somente para pequenas distâncias. Prever rampas de acesso às formas. Iniciar a concretagem pela 

parte mais distante. 

5) LANÇAMENTO: o lançamento do concreto deverá ser alternado com a colocação de pedras de mão, distribuídas 

na massa de concreto na porcentagem de 30%. Lançar logo após o amassamento, nas fôrmas previamente 

molhadas. Em nenhuma hipótese lançar o concreto com pega já iniciada. A altura de lançamento não pode 

ultrapassar, conforme as normas, 2 m. Nas peças com altura maiores que 3 m, o lançamento do concreto deve ser 

feito em etapas, por janelas abertas na parte lateral das fôrmas. Em alturas de quedas maiores, usar tubos, calhas 

ou trombas. 
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6) ADENSAMENTO / VIBRAÇÃO: começar a vibrar logo após o lançamento. Evitar vibrar a menos de 10 cm da 

parede da fôrma. A profundidade de vibração não deve ser maior do que o comprimento da agulha de vibração. 

Evitar vibrar além do tempo recomendado para que o concreto não desande. O processo de vibração deve ser 

cuidadoso, introduzindo e retirando a agulha, de forma que a cavidade formada se feche naturalmente. Várias 

incisões, mais próximas e por menos tempo, produzem melhores resultados. 

7) ACABAMENTO: sarrafear a superfície de lajes e vigas com uma régua de alumínio posicionada entre as taliscas 

e desempenar com desempenadeira de madeira, formando as guias e mestras de concretagem. Em seguida, dev-e 

se verificar o nível das mestras com aparelho de nível, remover as taliscas, sarrafear o concreto entre as mestras 

e executar o acabamento final com desempenadeira de madeira. 

8) CURA: deve ser iniciada assim que terminar a concretagem, mantendo o concreto úmido por, pelo menos, 7 dias. 

Molhar as fôrmas no caso de pilares e vigas. Cobrir a superfície concretada com material que possa manter-se 

úmido (areia, serragem, sacos de pano ou de papel, etc.). Proteger a área concretada do sol e do vento até a 

desforma. 

NORMAS TÉCNICAS: 

NBR5738 12 2003 - Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-de-prova 

 
 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 
CONTEÚDO DE SERVIÇO: 
1) Montagem de sistema de escoramento e fôrmas recuperáveis de madeira, para blocos, formado por painéis de 
madeira compensada resinada, resinados de 17 mm de espessura, amortizáveis em 4 utilizações, e posterior 
desmontagem do sistema de escoramento e fôrmas. Inclusive parte proporcional de elementos de sustentação, fixação 
e escoramentos necessários para a sua estabilidade e aplicação de líquido desmoldante. 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 
1) Superfície de fôrmas em contato com o concreto, medida segundo documentação gráfica de Projeto (m2). 

 
PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 
1) Antes de proceder à execução das fôrmas é necessário assegurar-se que as escavações estão não só abertas, mas 
também nas condições adequadas às características e dimensões das fôrmas. 
2) Não poderá começar a montagem das fôrmas sem a autorização por escrito do diretor de fiscalização de obra, quem 
verificará que o estado de conservação da sua superfície e das uniões, ajusta-se ao acabamento de concreto previsto 
no projeto. 
3) Limpeza e preparação do plano de apoio. Marcação. Aplicação do líquido desmoldante. Montagem do sistema de 
escoramento e fôrmas. Colocação de elementos de sustentação, fixação e escoramento. Aprumo e nivelamento das 
fôrmas. Humidificação das fôrmas. Desmontagem do sistema de escoramento e fôrmas. 
4) As superfícies que vão ficar à vista não apresentarão imperfeições. 

 
NORMAS TÉCNICAS: 
1) ABNT NBR 14931. Execução de estruturas de concreto. Procedimento. 
2) ABNT NBR 15696. Fôrmas e escoramentos para estruturas de concreto. Projeto, dimensionamento e procedimentos 
executivos. 

 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS. 

AF_01/2024 

Medir-se-á a superfície teórica executada segundo especificações de Projeto, sem incluir os incrementos por excessos 
de escavação não autorizados. 

 
Marcação. Colocação de pontos e/ou formação de mestras. Concretagem e compactação do concreto. Arremate e 
nivelamento do concreto. 

 
CONDIÇÕES DE FINALIZAÇÃO. 
A superfície ficará horizontal e plana. 
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ABNT NBR 12655. Concreto de cimento Portland. Preparo, controle e recebimento. Procedimento. 
ABNT NBR 7212. Execução de concreto dosado em central. Procedimento. 
ABNT NBR 6122. Projeto e execução de fundações. 
ABNT NBR 14931. Execução de estruturas de concreto. Procedimento. 

 ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 14X19X29CM E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

 
Formação de muro de contenção de terras em alvenaria bruta de pedrade calcário , com uma face aparente, entre 

terrenos a diferentes níveis, até 3 m de altura , assente com argamassa de cimento confeccionado em 

obra, com 250 kg/m³ de cimento, cor cinza, dosificação 1:6, fornecida em sacos , sem incluir a fundação e 

incluindo pedra toscas, argamassa de assentamento, rebaixamento de juntas, alinhamento, aprumo e drenagem, 

completamente terminado. 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DE PROJETO 

 
Volume medido sobre a seção teórica de cálculo, segundo documentação gráfica de Projeto. 

 
CONDIÇÕES PRÉVIAS QUE DEVEM SER CUMPRIDAS ANTES DA EXECUÇÃO DAS UNIDADES DE OBRA 

DO SUPORTE. 

A face superior da fundação apresentará um plano de apoio do muro completamente horizontal. 

 
PROCESSO DE EXECUÇÃO 

FASES DE EXECUÇÃO. 

Implantação do muro. Colocação e aprumo de prumos de referência. Colocação de fios entre prumos. Limpeza e 

humidificação do leito da primeira fiada. Colocação das pedras toscas e apoio das mesmas com rípios. Cálculo a 

olho com régua e ajuste com fio de prumo, rectificando a sua posição com pancadas. Disposição dos tubos de 

drenagem. Refinamento, execução de juntas rebaixadas. Limpeza do paramento. 

 
CONDIÇÕES DE FINALIZAÇÃO. 

 
Garantir-se-á a correta drenagem. 

 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

 
Será evitada a circulação de veículos e a colocação de cargas nas proximidades do tardoz do muro. Não serão 

abertas valas paralelas ao muro nem no solo de fundação inferior nem junto ao muro. 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO EM OBRA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
Medir-se-á o volume teórico executado segundo especificações de Projeto. 
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 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 19X19X39 CM 

(ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

 
Formação de pano de parede divisória interiorde 9 cm de espessura de alvenaria, de bloco cerâmico com 

furos na horizontal, para revestir, 9x19x19 cm, assente com argamassa de cimento confeccionado 

em obra, com 250 kg/m³ de cimento, cor cinza, dosificação 1:6, fornecida em sacos . Incluindo parte 

proporcional de marcação, nivelação e aprume, desperdícios e roturas, esperas, reentrâncias, execução de 

encontros e limpeza . 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DE PROJETO 

 
Superfície medida segundo documentação gráfica de Projeto, sem duplicar esquinas nem encontros, descontando 

as aberturas de superfície maior de 3 m². 

 
CONDIÇÕES PRÉVIAS QUE DEVEM SER CUMPRIDAS ANTES DA EXECUÇÃO DAS UNIDADES DE OBRA 

DO SUPORTE. 

Verificar -se-á que se terminou a execução completa da estrutura. 

 
AMBIENTAIS. 

 
Serão suspensos os trabalhos quando a temperatura ambiente seja inferior a 5°C ou superior a 40°C, chova, neve 

ou a velocidade do vento seja superior a 50 km/h. 

 
PROCESSO DE EXECUÇÃO 

FASES DE EXECUÇÃO. 

Marcação na laje das paredes a realizar. Marcação nos pilares dos níveis de referência geral de piso e de nível de 

piso. Colocação e aprumo de prumos de referência. Colocação de fios entre prumos. Preparação da argamassa. 

Colocação das peças por fiadas a nível. Realização de todos os trabalhos necessários para a execução das 

aberturas. Encontros da alvenaria com fachadas, pilares e paredes interiores. Encontro da alvenaria com a laje 

superior. Limpeza do paramento. 

 
CONDIÇÕES DE FINALIZAÇÃO. 

 
A alvenaria ficará monolítica, estável frente a esforços horizontais, plana e aprumada. Terá uma composição 

uniforme em toda a sua altura e bom aspecto. 

 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

 
A obra recém-executada será protegida contra a água da chuva. Será evitada a atuação sobre o elemento de 

ações mecânicas não previstas no cálculo. 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO EM OBRA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
Medir-se-á a superfície realmente executada segundo especificações de Projeto, sem duplicar esquinas nem 

encontros, descontando as aberturas de superfície maior de 3 m². 



MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO MUNICIPIO DE MAXARANGUAPE/RN – CR: 1090075-30/2023 

LOCAL: ASSENTAMENTO VALE VERDE, MAXARANGUAPE - RN  
DATA: NOVEMBRO/2025 

 

10 de 23  

 CONCRETO ARMADO FCK=30 MPA, USINADO, BOMBEADO, ADENSADO, LANÇADO, PARA 

USO GERAL COM FORMAS PLACAS EM COMPENSADO RESINADO 12MM (05 USOS)- COM 

BASE NO ITEM 07369/ORSE 

Conteúdo do Serviço: 
1) Considera materiais e mão-de-obra para dosagem, preparo e mistura de concreto virado em obra com betoneira. 
2) Não estão considerados nesta composição o transporte, lançamento, adensamento e acabamento do concreto. 

 
Critério de Medição: 
1) Volume de concreto. 

 
Procedimento Executivo 
1) MISTURA: a sequência da colocação dos materiais na betoneira deve ser a seguinte: brita, água com eventuais 
aditivos líquidos, cimento e por último a areia, que devem ser colocados com a betoneira girando e o amassamento 
deve durar o tempo necessário para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos. 
2) ENSAIOS: programar a moldagem de corpos-de-prova para cada etapa construtiva, no máximo a cada 25 a 30 m³ 
de concreto amassado e pelo menos uma vez por dia e sempre que houver alteração de traço, mudança de agregados 
ou marcas de cimento. Realizar ensaios de resistência dos corpos-de-prova com idade de sete dias. A resistência 
alcançada deve ser maior que 60% da resistência característica exigido pelo projeto aos 28 dias. 

 
Normas Técnicas: 
1) NBR12655 08 2006 - Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e recebimento - Procedimento. 

 
 CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 25 CM, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 
 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DE PROJETO 

Comprimento medido entre eixos, segundo documentação gráfica de Projeto. 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO EM OBRA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Medir-se-á, a eixos, o comprimento realmente executado segundo especificações de Projeto. 

 
CONDIÇÕES PRÉVIAS QUE DEVEM SER CUMPRIDAS ANTES DA EXECUÇÃO DAS UNIDADES DE OBRA 

DO SUPORTE. 

Será verificado que os paramentos de apoio estão saneados, limpos e nivelados. 

PROCESSO DE EXECUÇÃO 

FASES DE EXECUÇÃO. 

Preparação da superfície de apoio. Marcação da disposição das peças. Colocação, aprumo, nivelamento e 

alinhamento das peças. Vedação de juntas e limpeza. 

 
CONDIÇÕES DE FINALIZAÇÃO. 

O caimento será a adequada. Terá aderência, planicidade e bom aspecto. O vedante de juntas será estanque à 

água. 

 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

O elemento será protegido das chuvas, geadas e golpes. Será protegido até ao fim das obras perante ações 

mecânicas não previstas no cálculo. 

 
Execução de chapim de concreto polímero de superfície polida, cor branca, desenho de duas águas, para 

revestimento de muros, com pingadeira, de 120x25 mm, fornecido em peças de até 1,3 m de comprimento, 

ancoragem metálica de aço inoxidável e brita aderida à superfície na sua face inferior, assente com argamassa de 

cimento, confeccionada em obra, com aditivo hidrófugo, dosificação 1:3, sobre a que se introduz as ancoragens 

metálicas, criando um caimento suficiente para drenar a água, aplicação sobre a sua face inferior de cimento cola e 

vedação das juntas entre peças e, se for o caso, das uniões com os muros com massa de poliuretano, com 
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aplicação prévia do primer. Inclusive parte proporcional de marcação, cortes e limpeza final. 

 

 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

 CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

1) Considera material e mão-de-obra para preparo e aplicação da argamassa. 

2) O chapisco é empregado como base para outros revestimentos, quando a superfície for muito lisa ou pouco 

aderente, ou ainda quando apresentar áreas com diferentes graus de absorção. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

1) Pela área. Considerar cheios os vãos com área inferior ou igual a 2 m². Vãos com área superior a 2 m², 

descontar apenas o que exceder a essa área 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

1) Para aplicação do chapisco, a base devera estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências, materiais 

soltos, ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência. 

2) Quando a base apresentar elevada absorção, molhar antes da aplicação. 

3) A aplicação do chapisco devera ser realizada através de aspersão vigorosa da argamassa, continuamente 

sobre toda área da base que se pretende revestir. 

NORMAS TÉCNICAS: 

1) NR18 01 1950 - Condições e meio ambiente do trabalho na indústria da construção - 18.17 - Alvenaria, 

revestimentos e acabamentos. 

 

 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 

17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

 
CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

1) Considera materiais, equipamentos e mão de obra para lixar a superfície e aplicação do fundo selador acrílico. 

Não inclui serviço de emassamento. 

2) Látex acrílico: Indicado para o revestimento (pintura, decoração e proteção) de superfícies externas e internas 

de alvenaria, concreto, massa acrílica ou corrida, telhas e blocos de cimento e PVC. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

1) Pela área, não descontar vãos até 2,00 m². Para vãos superiores a 2,00 m², descontar apenas o que exceder, 

em cada vão, a essa área (m2). 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

1) A superfície deve estar plana, sem fendas ou buracos, firme, coesa, limpa, seca e isenta de gordura, graxa ou 

mofo. 

2) O fundo selador só deve ser aplicado sobre superfície nova de argamassa, no mínimo, 30 dias após sua 

execução. 

3) Em superfície com pintura antiga (a base de cal), não deve aplicar diretamente o fundo selador acrílico sobre a 

parede, sendo necessário escovar primeiramente. 

4) Deve-se manter o ambiente bem ventilado durante a aplicação e secagem do fundo selador. 

6) Aguardar o tempo de secagem do fundo selador, sendo no mínimo de 3 dias, para seguir com a aplicação da 

tinta. 

7) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção individual (EPI). 

NORMAS TÉCNICAS: 

1) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 

2) NBR15382-Tintas para construção civil. 

 
 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_09/2016 

 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
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Formação em fachadas de camada de acabamento para revestimentos contínuos, com argamassa de natureza 

sintético-mineral, de 2 a 3 mm de espessura, cor a definir no projeto de arquitetura ou com a equipe de fiscalização, 

acabamento Rusti.co Aplicadocom desempenadeira sobre uma camada base deargamassa industrial(não incluída neste 
preço). Inclusive parte proporcional de preparação da superfície suporte, formação de juntas, cantos, arestas, arremates 
nos encontros com paramentos, revestimentos ou outros elementos assentes na sua superfície e proteção da esquadria 
com fita adesiva de pintor. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DE PROJETO 

Superfície medida segundo documentação gráfica de Projeto, descontando as aberturas de superfície maior de 3 m², 

adicionando em alternativa a superfície da parte interior da abertura, correspondente ao desenvolvimento de ombreiras e 
padieiras. Não foi incrementada a medição por perdas, uma vez que na composição se considerou 5% a mais. 

CONDIÇÕES PRÉVIAS QUE DEVEM SER CUMPRIDAS ANTES DA EXECUÇÃO DAS UNIDADES DE 

OBRA 

DO SUPORTE. 

Será verificado que o emboço da superfície suporte ganhou pega e está seco. Será verificado 

que estão assentes os elementos fixados aos paramentos, tais como canalizações e marcos ou 

contramarcos de portas e janelas. 

AMBIENTAIS. 

Serão suspensos os trabalhos quando a temperatura ambiente seja inferior a 5°C ou superior a 30°C, 

chova, neve ou a velocidade do vento seja superior a 50 km/h. 

PROCESSO DE EXECUÇÃO FASES DE 

EXECUÇÃO. 

Preparação do paramento suporte já revestido. Execução do acabamento 

superficial. 

CONDIÇÕES DE FINALIZAÇÃO. 

Será impermeável à água e permeável ao vapor de água. Terá uma perfeita aderência ao suporte e 

bom aspecto. 

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

Será protegido o revestimento recém executado contra chuvas, geadas e temperaturas elevadas. 

 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO EM OBRA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Medir-se-á a superfície realmente executada segundo especificações de Projeto, descontando as aberturas de superfície 

maior de 3 m², adicionando em alternativa a superfície da parte interior da abertura, correspondente ao desenvolvimento 
de ombreiras e padieiras. 

 
 PORTAO EM TELA ARAME GALVANIZADO N.12 MALHA 2" E MOLDURA EM TUBOS DE ACO COM 

DUAS FOLHAS DE ABRIR, INCLUSO FERRAGENS 

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Fornecimento e colocação deportão constituído por marcos de tubo de aço galvanizado de 40x20x1,5 mm e 30x15x1,5 
mm, caixilho de tubo de aço galvanizado de 40x40x1,5 mm com chapa de 40x4 mm e por rede de torção simples, tela 
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nº 12 malha 2", acabamento tubo de aço galvanizado, fixada aos marcos e atirantad, a para acesso de pedestres em 

vedação de terreno de malha metálica. Incluindo parte proporcional de marcação, abertura de vãos no terreno, 
enchimento de concreCto20 

classe de agressividade ambiental I e tipo de ambiente rural, brita 1, consistência S50 para assentamento dos postes, 

colocação e aprumo da porta nos postes, elementos de 
ancoragem, ferragens de segurança e fecho e acessórios de fixação e montagem. Totalmente montado. 

REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL 

Elaboração, transporte e colocação em obra do concretoA: BNT NBR 12655. Concreto de cimento Portland. Preparo, controle e 

recebimento. Procedimen.to CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DE PROJETO 

Número de unidades previstas, segundo documentação gráfica de Projeto. 

CONDIÇÕES PRÉVIAS QUE DEVEM SER CUMPRIDAS ANTES DA EXECUÇÃO DAS UNIDADES DE 
OBRA 

DO SUPORTE. 

Verifica-rse-á que a abertura está terminada e que as suas dimensões são corretas. 

AMBIENTAIS. 

Serão suspensos os trabalhos quando chova com intensidade, neve ou exista vento excessivo. 

PROCESSO DE EXECUÇÃO FASES DE 

EXECUÇÃO. 

Marcação de alinhamentos e níveis. Execução de aberturas no terreno. 

Colocação dos postes. Concretagem. Montagem da porta. Fixação do caixilho nos postes. Colocação 

das ferragens de fecho. Ajuste final da folha. 

CONDIÇÕES DE FINALIZAÇÃO. 

O conjunto será sólido. A porta ficará aprumada e ajustada. 

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

Será protegida contra golpes. 
 
 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO EM OBRA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Medir-se-á o número de unidades realmente executadas segundo especificações de Projeto. 

 

 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO 

NATURAL). AF_08/2020 

CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

1) Considera-se mão-de-obra para apiloamento de solo em fundo de valas com soquete. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

1) Área do fundo da vala apiloada. 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

1) O apiloamento do fundo da vala deverá ser realizado golpeando -se com soquete a percussão até deixar o 

fundo nivelado e firmado. 

NORMAS TÉCNICAS: 
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1) NBR12266 04 1992 - Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água, esgoto ou 

drenagem 

urbana. 

 
 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICAÇÃO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE *5 

CM*. AF_01/2024 

- Pedra britada n. Posto pedreira/fornecedor, sem frete. 

- Placa vibratória reversível para compactação do material granular. 

- Compactador de solos com placa vibratória reversível com motor 4 tempos 

a gasolina. 

 
 

- Utilizar o volume de material granular para execução de lastro, dado pela 

área de projeção da peça multiplicada pela espessura definida na 

composição 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários que estavam envolvidos diretamente na execução do serviço. 

- Os valores calculados de produtividade não incluem o transporte do 

material até a frente de trabalho. 

 
 

- Lançar e espalhar a camada de brita sobre solo previamente compactado 

e nivelado. 

- Após o lançamento, compactar com placa vibratória e nivelar a superfície. 

O insumo “pedra britada n. 2” pode ser substituído por outros materiais 

granulares, como: areia grossa, areia média, brita 1, brita 3 e brita 4. 

- Como o lastro de brita tem alta permeabilidade, manter o material úmido, 

porém não encharcado (com água livre) de forma que o concreto a ser 

lançado não tenha água subtraída pelo lastro. 

- Jamais apoiar as armaduras inferiores diretamente sobre o lastro 

 
 

- NBR 6122:2010 – Projeto e execução de fundações 

- NBR 5732:1991 – Cimento Portland Comum 

- NBR 6467:2006 – Agregados: Determinação do inchamento de agregado 

miúdo 

- NBR NM 248:2003– Agregados: Determinação da Composição 

Granulométrica 

- NBR NM 45:2006 – Agregados: Determinação da Massa Unitária e do 

volume de vazios 

- NBR NM 23:2001 – Cimento Portland e outros materiais em pó: 

Determinação da massa específica 

 

 
 ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-92, ACO CA-60, 4,2MM, MALHA 15X15CM 

 
CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

1) Os coeficientes de consumo incluem a montagem da armadura nas fôrmas. 

2) Para esta composição admite-se uma perda em porcentagem no consumo de aço, que dependendo do grau de 

organização do canteiro e controle sobre os materiais, estas perdas podem variar. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

1) Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de perdas, pois estas já estão 
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consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg). 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

1) Executar a montagem das ferragens. 

2) Obedecer rigorosamente o projeto estrutural. 

3) Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência do concreto, remover também 

as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se apresentar. 

4) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção individual (EPI). 

NORMAS TÉCNICAS: 

1) NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – Especificação 

2) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 

 

 
 CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 MPA- 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021 
CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

1) Os coeficientes de consumo incluem corte, dobra e montagem da armadura nas fôrmas. 

2) Para esta composição admitiu-se uma perda de 10% no consumo de aço, embora, dependendo do grau de 

organização do canteiro e controle sobre os materiais, estas perdas podem variar de 4 à 16%. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

1) Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de perdas, pois estas já estão 

consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg). 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

1) Executar o dobramento das barras em bancada, com comprimento suficiente para barras maiores, conforme 

disposição de espaço no canteiro da obra. 

2) Obedecer rigorosamente o projeto estrutural. 

3) Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência do concreto, remover também 

as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se apresentar. 

4) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção individual (EPI). 

NORMAS TÉCNICAS: 

1) NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – Especificação 

2) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 

 

 PINTURA ACRILICA DE FAIXAS DE DEMARCACAO EM QUADRA POLIESPORTIVA, 5 CM DE 

LARGURA 

Fornecimento e aplicação de tinta acrílica em faixas de demarcação. Inclusive parte proporcional de limpeza da 

superfície suporte. Sem incluir a preparação do suporte. 

 

Superfície medida segundo documentação gráfica de Projeto, com o mesmo critério que o suporte base. 

 

Limpeza geral da superfície suporte. Será protegida frente ao polvo durante o tempo de secagem e, 

posteriormente, frente a ações químicas e mecânicas. Medir -se -á a superfície realmente executada segundo 

especificações de Projeto, com o mesmo critério que o suporte base. 

 

 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 

GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 

¼), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5C 

M (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

Conforme especificações do projeto arquitetônico, os serviços de serralheria serão executados de acordo com as 

boas normas indicadas e serão confeccionadas em perfis metálicos tubulares de aço galvanizado 2".fio 14bwg 

malha quadrada 5x5cm. 

O alambrado será fixado junto ao pilar metálico com grampos apropriados e padronizados pelo fabricante. 
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CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

Pela área de Alambrado 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

Os pilares metálicos terão seção circulares 2, com altura conforme estabelecido no projeto arquitetonico, sendo 

0,75m enterrado e chumbado com concreto. 

Todos os materiais utilizados nas confecções das serralherias deverão ser novos e sem defeito de fabricação. 

Todos os quadros fixos ou móveis serão perfeitamente esquadrejados com ângulo bem esmerilhados e lixados de 

modo a desaparecerem as rebarbas e saliências. 

Toda a estrutura devera ser protegida com fundo anti corrosivo. 

Não serão admitidos pontas livres e viradas no alambrado que possam causar ascientes. 

 

 
 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL 

METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE 

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

 
Execução de camada de esmalte sintético,cor a escolher , acabamento brilhante , sobre superfície galvanizada ou 

de metais não ferrosos , através da aplicação de duas demãos de primer de secagem rápida, com 

propriedades anticorrosivas sobre metais não férreos, alumínio, ferro galvanizado,  madeira  em interiores e 

PVC , com uma espessura mínima da película seca de55 microns por demão (rendimento:0,1 l/m²) e duas demãos 

de acabamento com esmalte sintético à base de resinas alcídicas , com uma espessura mínima 

da película seca de 40 microns por demão (rendimento: 0,091 l/m²). Inclusive limpeza e preparação da 

superfície a pintar, através de meios manuais até a deixar sem  gorduras,  antes  de  começar  a aplicação da 1ª 

demão de fundo . 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DE PROJETO 

 
Superfície medida segundo documentação gráfica de Projeto, sem descontar aberturas, considerando a 

superfície que contêm, definida pelas suas dimensiones máximas, em uma só face. 

 
CONDIÇÕES PRÉVIAS QUE DEVEM SER CUMPRIDAS ANTES DA EXECUÇÃO DAS UNIDADES DE OBRA 

DO SUPORTE. 

Será verificado que a superfície a revestir está limpa de óxidos. 

 
PROCESSO DE EXECUÇÃO 

FASES DE EXECUÇÃO. 

Preparação e limpeza da superfície suporte. Aplicação de duas demãos de fundo. Aplicação de duas demãos de 

acabamento. 

 
CONDIÇÕES DE FINALIZAÇÃO. 

 
Terá bom aspecto. 

 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

Será protegida frente ao polvo durante o tempo de secagem e, posteriormente, frente a ações químicas e 

mecânicas. 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO EM OBRA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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Medir -se -á a superfície realmente executada segundo especificações de Projeto, em uma só face, 

considerando a superfície que contêm, definida pelas suas dimensiones máximas. 

 
 CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO 

GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TINTAESMALTE 

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

 
Fornecimento e colocação de equipamento esportivo CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 

2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM 

TINTAESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 4 MM, segundo norma federativa. Totalmente montado. 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DE PROJETO 

 
Número de unidades previstas, segundo documentação gráfica de Projeto. 

 
CONDIÇÕES PRÉVIAS QUE DEVEM SER CUMPRIDAS ANTES DA EXECUÇÃO DAS UNIDADES DE OBRA 

DO SUPORTE. 

Verificar -se-á que o recinto esportivo está completamente terminado. 

 
PROCESSO DE EXECUÇÃO 

FASES DE EXECUÇÃO. 

Marcação. Preparação das ancoragens. Colocação do equipamento. 

 
CONDIÇÕES DE FINALIZAÇÃO. 

 
O equipamento terá uma fixação adequada. 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO EM OBRA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
Medir-se-á o número de unidades realmente executadas segundo especificações de Projeto. 
 

CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI COM POSTES EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3", H = *255* 
CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTETICO, REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E 
ANTENAS OFICIAIS EM FIBRA DE VIDRO 

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

 
Fornecimento e colocação de equipamento esportivo CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI COM POSTES 

EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3", H = *255* CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTETICO, 

REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS EM FIBRA DE VIDR O, 

segundo norma federativa. Totalmente montado. 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DE PROJETO 

 
Número de unidades previstas, segundo documentação gráfica de Projeto. 

 
CONDIÇÕES PRÉVIAS QUE DEVEM SER CUMPRIDAS ANTES DA EXECUÇÃO DAS UNIDADES DE OBRA 

DO SUPORTE. 
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Verificar -se-á que o recinto esportivo está completamente terminado. 

 
PROCESSO DE EXECUÇÃO 

FASES DE EXECUÇÃO. 

Marcação. Preparação das ancoragens. Colocação do equipamento. 

 
CONDIÇÕES DE FINALIZAÇÃO. 

 
O equipamento terá uma fixação adequada. 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO EM OBRA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
Medir-se-á o número de unidades realmente executadas segundo especificações de Projeto. 

 

 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

1) Não inclusos: abertura dos rasgos em alvenaria, fixação de espelhos, interruptores, tomadas ou acessórios elétricos. 
2) Peças desenvolvidas para uso em paredes, destinadas, principalmente à derivação para outros pontos de luz. 
3) As linguetas de fixação do espelho das caixa com anel deslizante permite que se efetue pequenos ajustes dos 
espelhos e respectivos acessórios elétricos, mesmo após instalada a caixa. 

 
Por caixa instalada (und) 

 
1) Devem ser empregadas caixas de passagem: 
a) em todos os pontos de entrada e saída dos condutores na tubulação, exceto nos pontos de transição ou passagem 
de linhas abertas para linhas em eletrodutos os quais, nestes casos, devem ser arrematadas com buchas; 
b) em todos os pontos de emenda e derivação de condutores; 
c) para dividir a tubulação em trechos. 
2) Conectar os eletrodutos às caixas de ligação, por simples encaixe. 
3) As caixas devem ser colocadas em lugares facilmente acessíveis e serem providas de tampa. 

NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão 
NR-18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção -18.21 -Instalações elétricas. 

 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

1) Fornecimento e instalação de cabo unipolar, não propagador da chama, com condutor flexível de cobre classe 4 ou 5 
de 4 mm² de seção, isolamento de PVC e bainha exterior de PVC, temperatura máxima do condutor para serviço 
contínuo de 70°C, tensão nominal de 0,6/1 kV. Totalmente montado, ligado e testado. 
2) Os coeficientes de consumos incluem as perdas relativas ao corte do cabo. 
3) Cabo para uso em instalações internas fixas de luz e força em prédios residenciais, comerciais e industriais, em 
circuitos de distribuição e terminais, em redes aéreas internas e também em redes subterrâneas de distribuição. 

 
Por comprimento de cabo instalado (m). 

 
1) A instalação consiste na passagem dos cabos utilizando arame guia através de eletrodutos, conexões e caixas de 
passagem existentes entre os pontos de ligação. Deverão ser respeitados o número máximo de condutores por duto, as 
tensões de tracionamento e os raios de curvatura admissíveis. 

 
NBR 13249 - Cabos e cordões flexíveis para tensões até 750 V - Especificação 
NBR NM247-3 - Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para tensões nominais até 450 V/750 V, inclusive - 
Parte 3: Condutores isolados (sem cobertura) para instalações fixas (IEC 60227-3, MOD) 
NBR 5410 - Instalações elétricas de b3ixs tensão 
NR-18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção -18.13 - Medidas de proteção contra 
quedas de altura 
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NR-18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção - 18.21 - Instalações elétricas 
NBR 728S - Cabos de potência com isolação sóhd3 extrud3d3 de cloreto de polivinila (PVC) ou polietileno (PE) para 
tensões de 1 kV a 6 kV 

 
Para procedimento executivo, consultar também a seguinte literatura: 
A Técnica de Edificar, item 7.1.2. 
Caderno de Encargos, item P-19.C0N.1. 

 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

Conteúdo do Serviço 
1) Considera material e mão -de-obra para limpeza e secagem dos eletrodutos, preparo, corte do cabo 
e enfiação em eletroduto. 
2) Cabo para uso em instalações internas fixas de luz e força em prédios residenciais, comerciais e 
industriais, em circuitos de distribuição e terminais, em redes aéreas internas e também em redes 
subterrâneas de distribuição. 

 

Critério de Medição 
1) Por comprimento de cabo instalado. 

Procedimento Executivo 
1) A instalação consiste na passagem dos cabos utilizando arame guia através de eletrodutos, 
conexões, caixas de passagem existentes entre os pontos de ligação. 
2) Deverão ser respeitados o número máximo de condutores por duto, as tensões de tracionamento 
e os raios de curvatura admissíveis. 

 

Normas Técnicas 

1) NR18   - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção - 18.21 - Instalações 
elétricas (Mês/Ano: 01/1950) 
2) NBR13248 - Cabos de potência e controle e condutores isolados sem cobertura, com isolação 
extrudada e com baixa emissão de fumaça para tensões até 1 kV - Requisitos de desempenho 
(Mês/Ano: 02/2000) 
3) NBR5410 - Instalações elétricas de baixa tensão (Mês/Ano: 09/2004) 

 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

Conteúdo do Serviço 
1) Compreende o fornecimento de materiais e instalação da tomada. 

Critério de Medição 
1) Por tomada instalada. 

Procedimento Executivo 
1) A montagem é feita através da fixação da tomada em caixa e da ligação dos fios à rede. 
2) A colocação da placa deve ser feita somente quando os serviços de revestimentos e pintura 
estiverem acabados. 

Normas Técnicas 
1) NR18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção - 18.21 - Instalações 
elétricas (Mês/Ano: 01/1950) 
2) NBRNM60669 -1 - Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e análogas - Parte 1: 
Requisitos gerais (IEC 60669 -1:2000, MOD) (Mês/Ano: 10/2004) 
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 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.  

1) Considera material e mão-de-obra para instalação de disjuntor monopolar DIM em quadros elétricos. 

 
1) Por unidade instalada. 

 
1) Fixação dos disjuntores na estrutura do quadro de disjuntores. 
2) Ligação elétrica dos disjuntores. 
3) Abertura no contra-espelho do quadro, da passagem para as alavancas dos disjuntores. 
4) Fixação do contra-espelho no quadro. 
5) Ajuste da porta do quadro. 
6) Teste dos disjuntores. 

 
1) NR18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção - 18.21 - Instalações elétricas (Mês/Ano: 
01/1950) 
2) NBRNM60898 - Disjuntores para proteção de sobrecorrentes para instalações domésticas e similares (IEC 
60898:1995, MOD) (Mês/Ano: 07/2004) 
3) NBR5410 - Instalações elétricas de baixa tensão (Mês/Ano: 09/2004) 
4) NBR5361 - Disjuntores de baixa tensão (Mês/Ano: 09/1998) 

 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.  

1) Considera material e mão-de-obra para instalação de disjuntor monopolar DIM em quadros elétricos. 

1) Por unidade instalada. 

 
1) Fixação dos disjuntores na estrutura do quadro de disjuntores. 
2) Ligação elétrica dos disjuntores. 
3) Abertura no contra-espelho do quadro, da passagem para as alavancas dos disjuntores. 
4) Fixação do contra-espelho no quadro. 
5) Ajuste da porta do quadro. 
6) Teste dos disjuntores. 

 
1) NR18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção - 18.21 - Instalações elétricas (Mês/Ano: 
01/1950) 
2) NBRNM60898 - Disjuntores para proteção de sobrecorrentes para instalações domésticas e similares (IEC 
60898:1995, MOD) (Mês/Ano: 07/2004) 
3) NBR5410 - Instalações elétricas de baixa tensão (Mês/Ano: 09/2004) 
4) NBR5361 - Disjuntores de baixa tensão (Mês/Ano: 09/1998) 

 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.  

1) Considera material e mão-de-obra para instalação de disjuntor monopolar DIM em quadros elétricos. 

 
1) Por unidade instalada. 

 
1) Fixação dos disjuntores na estrutura do quadro de disjuntores. 
2) Ligação elétrica dos disjuntores. 
3) Abertura no contra-espelho do quadro, da passagem para as alavancas dos disjuntores. 
4) Fixação do contra-espelho no quadro. 
5) Ajuste da porta do quadro. 
6) Teste dos disjuntores. 

 
1) NR18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção - 18.21 - Instalações elétricas (Mês/Ano: 
01/1950) 
2) NBRNM60898 - Disjuntores para proteção de sobrecorrentes para instalações domésticas e similares (IEC 
60898:1995, MOD) (Mês/Ano: 07/2004) 
3) NBR5410 - Instalações elétricas de baixa tensão (Mês/Ano: 09/2004) 
4) NBR5361 - Disjuntores de baixa tensão (Mês/Ano: 09/1998) 
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 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

1) Considera material e mão-de-obra para corte, limpeza e encaixe do eletroduto. 
2) Peças completares (não inclusas no serviço): conjunto de caixas de embutir, espaçadores de laje e luvas de pressão, 
os quais se interligam aos eletrodutos pelo sistema de simples encaixe. 

 
Por comprimento de eletroduto instalado. 

 
 

1) Não usar eletroduto de PVC flexível em instalações embutidas em concreto armado, bem como em instalações onde 
a temperatura ambiente no momento da instalação for superior a +40ºC. 
2) A interligação entre dois eletrodutos é feita com um sistema específico de simples encaixe por pressão, através das 
luvas de pressão. 
3) Os eletrodutos são conectados às caixas de luz (ou caixas de derivação) e quadros de distribuição, por simples 
encaixe, bastando para isto que se retirem da caixa as zonas circulares enfraquecidas, nos pontos desejados. 

 
NBR 6689 - Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais 
NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão 

NR-18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção -18.21 - Instalações elétricas 
Para procedimento executivo, consultar também a seguinte literatura: 
A Técnica de Edificar. item 7.1.3.3. 

 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

Conteúdo do Serviço 
1) Considera material e mão-de-obra para limpeza e secagem dos eletrodutos, preparo, corte do cabo e enfiação em 
eletroduto. 
2) Cabo para uso em instalações internas fixas de luz e força em prédios residenciais, comerciais e industriais, em 
circuitos de distribuição e terminais, em redes aéreas internas e também em redes subterrâneas de distribuição. 

 
Critério de Medição 
1) Por comprimento de cabo instalado. 

 
Procedimento Executivo 
1) A instalação consiste na passagem dos cabos utilizando arame guia através de eletrodutos, conexões, caixas de 
passagem existentes entre os pontos de ligação. 
2) Deverão ser respeitados o número máximo de condutores por duto, as tensões de tracionamento e os raios de 
curvatura admissíveis. 

 
Normas Técnicas 
1) NR18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção - 18.21 - Instalações elétricas (Mês/Ano: 
01/1950) 
2) NBR13248 - Cabos de potência e controle e condutores isolados sem cobertura, com isolação extrudada e com 
baixa emissão de fumaça para tensões até 1 kV - Requisitos de desempenho (Mês/Ano: 02/2000) 
3) NBR5410 - Instalações elétricas de baixa tensão (Mês/Ano: 09/2004) 

 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 

ESTRUTURAS.  

CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

1)  O  coeficiente  de  produtividade  apresentado  é  um  dado  médio  de  mercado  e  para  obtê-lo considerou-se o 

transporte do concreto até o andar da concretagem, e os esforços demandados desde o descarregamento do 

concreto do caminhão -betoneira (ou da betoneira, no caso de ser feito em obra) até o sarrafeamento e 

desempenamento. Para esses dois últimos serviços não foram inclusos os esforços relativos a acabamentos 

especiais - como os feitos com desempenadeiras mecânicas. Também foi desconsiderado o esforço relativo à cura 

das peças moldadas e a mão de obra de profissionais para executar o controle tecnológico, mestres, eletricistas e 

encanadores que eventualmente acompanhem a concretagem. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

1) Volume calculado na planta de fôrmas computando uma só vez o volume referente à intersecção de pilares, 
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vigas e lajes (m3). 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

1) Observar se as juntas entre as fôrmas estão bem vedadas para evitar o vazamento da nata de cimento. 

2) Transporte: deverá ser feito de modo a evitar a segregação. Utilizar carrinhos de mão (com pneus de borracha) 

para pequenas distâncias. Prever rampas de acesso às formas. Iniciar a concretagem pela parte mais distante. 

3) Lançamento: deverá ser feito logo após o amassamento, nas fôrmas previamente molhadas. Em nenhuma 

hipótese lançar o concreto com pega já iniciada. A altura de lançamento não pode ultrapassar, conforme as normas 

a 2,00 metros. Nas peças com altura maiores que 3,00 metros, o lançamento do concreto deve ser feito em etapas, 

por janelas abertas na parte lateral das fôrmas. Em alturas de quedas maiores, as citadas acima, usar tubos, 

calhas ou trombas. 

4) Adensamento e Vibração: começar a vibrar logo após o lançamento. Evitar vibrar a menos de 10 cm da parede 

da fôrma. A profundidade de vibração não deve ser maior do que o comprimento da agulha de vibração. Evitar 

vibrar além do tempo recomendado para que o concreto não desande. O processo de vibração deve ser 

cuidadoso, introduzindo e retirando a agulha, de forma que a cavidade formada se feche naturalmente. Várias 

incisões, mais próximas e por menos tempo, produzem melhores resultados. 

5) Acabamento: sarrafear a superfície de lajes e vigas com uma régua de alumínio posicionada entre as taliscas e, 

desempenar com desempenadeira de madeira, formando as guias e mestras de concretagem. Em seguida, deve- 

se verificar o nível das mestras com aparelho de nível, remover as taliscas, sarrafear o concreto entre as mestras 

e executar o acabamento final com desempenadeira de madeira. 

6) Cura: deve ser iniciada assim que terminar a concretagem, mantendo o concreto úmido por, pelo menos, sete 

dias. Molhar as fôrmas no caso de pilares e vigas. Cobrir a superfície concretada com material que possa manter- 

se úmido (areia, serragem, sacos de pano ou de papel, etc.). Proteger a área concretada do sol e do vento até a 

desforma. 

7) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção individual (EPI). 

NORMAS TÉCNICAS: 

1) NBRNM67-Concreto - Determinação da consistência pelo abatimento do tronco de cone. 

2) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 

 
 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO 

= 0,3 M.  

1) Considera-se materiais, equipamentos e mão de obra para aquisição e instalação caixa de inspeção para 
aterramento em polietileno. 

 
1) Por unidade instalada (unid) 

 
1) O eletricista, fará a instalação caixa, obedecendo ao determinado no projeto elétrico fornecido pela contratante, e 
posteriormente, fará a verificação de seu perfeito funcionamento. Obedecerá a norma de segurança no trabalho, da 
ABNT e das especificações do fabricante da luminária. 
2) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção individual (EPI). 

 
NR18-Condições do trabalho e meio ambiente na indústria da construção 

Conteúdo do Serviço 
1) Consiste na execução de caixa de inspeção. 

 
Critério de Medição 
1) Por unidade. 

 
Procedimento Executivo 
1) O fundo, que corresponde à fundação da caixa, será constituído por uma camada de concreto simples com 2cm de 
espessura e Fck=15MPa. 
2) As paredes da caixa serão em alvenaria de tijolos maciço, assentados com argamassa de cimento e areia no traço 
1:4. 
3) As paredes serão revestidas com argamassa no traço 1:4. 

 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 

 



MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO MUNICIPIO DE MAXARANGUAPE/RN – CR: 1090075-30/2023 

LOCAL: ASSENTAMENTO VALE VERDE, MAXARANGUAPE - RN  
DATA: NOVEMBRO/2025 

 

23 de 23  

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

 
Limpeza final de obra em edifício de outras utilizações , com uma superfície construída média de 707 m², 

incluindo os trabalhos de limpeza de sujeira e pó acumulado em paramentos e esquadrias, limpeza e desinfecção 

de banheiros, limpeza de vidros e esquadrias exteriores, eliminação de manchas e restos de gesso e argamassas 

agarrados ao piso e outros elementos, coleta e remoção de plásticos e papelões, tudo juntamente com os outros 

restos de fim de obra depositados no contentor de resíduos para transporte a aterro autorizado. 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DE PROJETO 

 
Número de unidades previstas, segundo documentação gráfica de Projeto. 

 
CONDIÇÕES PRÉVIAS QUE DEVEM SER CUMPRIDAS ANTES DA EXECUÇÃO DAS UNIDADES DE OBRA 

DO SUPORTE. 

Verificar -se-á que não há trabalhos caimentos. 

 
PROCESSO DE EXECUÇÃO 

FASES DE EXECUÇÃO. 

Trabalhos de limpeza. Remoção e acumulação dos restos gerados. Carga manual do entulho gerado em caminhão 

ou caçamba. 

 
CONDIÇÕES DE FINALIZAÇÃO. 

 
Não ficarão manchas nem restos da obra ou qualquer outro material. 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO EM OBRA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
Medir-se-á o número de unidades realmente executadas segundo especificações de Projeto. 
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AGRUPADORES DE EVENTOS

1. Selecione abaixo a forma de definição dos agrupadores de eventos:

Nº do Evento Valor Total dos Eventos (R$)
1 -                                           

2 41.611,22                                

3 133.346,99                              

4 82.574,18                                

5 88.386,61                                

6 60.965,28                                

7 19.137,78                                ADMINISTRAÇÃO LOCAL

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Definir Manualmente

Título do Evento
Administração Local

MOVIMENTO DE TERRA E FUNDAÇÕES

FECHAMENTO

PISO

PMv3.0.4 1 / 1
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QCI - Quadro de Composição do Investimento

Nº SICONV

948524

RECURSO REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO

OGU 334.250,00 1.000,00 335.250,00

Repasse (R$) Contrapartida (R$)

 - -90.772,06

Meta Item de Investimento Subitem de Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade Unid.
Lote de Licitação / 

nº do CTEF
Repasse (R$)

Contrapartida 

Financeira (R$)
Outros (R$) Investimento (R$)

1.
Equipamentos 

comunitários
Esportes

CONSTRUÇÃO DE QUADRA 

POLIESPORTIVA DESCOBERTA, NO 

MUNICIPIO DE MAXARANGUAPE/RN.

Em Análise 1.230,00        m² LOTE 1 334.250,00 91.772,06  - 426.022,06

334.250,00 91.772,06  - 426.022,06
( 78,46% ) ( 21,54% ) ( 0,00% ) ( 100,00% )

Observações:

Local Representante Tomador

Nome: MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL

Data

sexta-feira, 21 de novembro de 2025

MAXARANGUAPE/RN

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

TOTAL

ERRO: SALDO NEGATIVO

Saldo a 

Reprogramar

QUADRA POLIESPORTIVA NO VALE VERDE EM MAXARANGUAPE/RN 

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR MUNICÍPIO / UF

VALORES CONTRATADOS (R$):1090075-30/2023 MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE MAXARANGUAPE/RN

PMv3.0.4 1 / 1
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